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MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 08434.000751/2025-02
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 
1.1. Cessão gratuita de área física de de aproximadamente de 287,50m² (duzentos e oitenta e sete metros
vírgula cinquenta metros quadrados) em píer/doca no Yacht Club de Rio Grande, situada na  Rua Capitão Tenente
Heitor Perdigão s/n - Bairro Centro - Rio Grande/RS, por meio de comodato a fim de abrigar/atracar a lancha LPC
Antares ou outra do acervo do Núcleo de Polícia Marítima da Delegacia de Polícia Federal em Rio Grande –
NEPOM/DPF/RGE/RS, compreendendo a disponibilização gratuita do local de atracação e da infraestrutura e serviços
necessários para a estadia da embarcação e a autorização do uso pelo comodatário, quando necessário, da rampa de
acesso de embarcações à água e do pátio de manutenção e da grua (pau de carga), com a devida orientação técnica e
mediante agendamento prévio
1.2. O período de disponibilização da área de píer a ser utilizado pela COMODATÁRIA começa a contar 5
(cinco) dias a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, em decorrência de quaisquer impedimentos de
ordem legal ou na obtenção das licenças necessárias, alheios à vontade do COMODANTE.
1.3. Não haverá pagamento por parte da SR/PF/RS ao COMODANTE nem por parte do COMODANTE ao
COMODATÁRIO em decorrência da vigência do comodato;
1.4. O Yacht Clube de Rio Grande deverá levar em consideração o atendimento à legislação municipal
vigente;
1.5. O COMODANTE deverá providenciar a apresentação da área de atracação do píer ao
COMODATÁRIO, para que a mesma verifique as condições de utilização;
1.6. O COMODANTE deverá apresentar a área das instalações a serem cedidas, em plena consonância com
sua proposta, para vistoria e liberação de funcionamento por parte do COMODATÁRIO;
1.7. Os encargos com água, energia, coleta de lixo e obtenção de licenças, impostos e taxas, porventura
incidentes, a qualquer tempo, são de responsabilidade do COMODANTE;
1.8. Tendo em vista o resultado das consulta formais de condições, requisitos e disponibilidade realizada
junto  aos órgãos públicos e privados detentores das condições específicas e particularidades da área demandada, a
contratação será realizada por meio de inexigibilidade de licitação com fulcro no artigo 74, Inciso V  da Lei nº
14133/2021.

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.9.  O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.
Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.10. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista sua essencialidade e o interesse público.
Prazo de vigência

1.11. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) anos a contar da data de sua assinatura, prorrogáveis
sucessivamente por até 10 (dez) anos, com fundamento no art. 107 da Lei N° 14.133/21.
1.12. A prorrogação de que trata este o subitem acima é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

1.12.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;



1.12.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
1.12.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
1.12.4. Haja manifestação expressa do COMODANTE informando o interesse na prorrogação;
1.12.5. Seja comprovado que o COMODANTE mantém as condições iniciais de habilitação; e
1.12.6. Não haja registro Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal .
1.12.7. Caso não tenha interesse na prorrogação, o COMODANTE deverá enviar comunicação
escrita ao COMODATÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data do término da
vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.

1.13. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 
2.1. A escolha do local adequado para a atracação da lancha LPC ANTARES ou outra de características
similares do acervo da Polícia Federal,  justifica-se em virtude das características da embarcação com as dimensões de
13,5 m de comprimento, 4,0 m de largura e peso total de 17,5 toneladas o qual deve estar permanentemente na água e
em condições de pronto emprego para as atividades de polícia marítima na circunscrição delegada ao Núcleo de
Polícia Marítima - NEPOM da Delegacia de Polícia Federal em Rio Grande/RS.
2.2. A fundamentação pormenorizada encontra-se em tópico específico dos Estudos Técnico Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO
 
3.3. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 
4.4. Das Instalações Físicas
4.4.1. A área a ser fornecida para a atracação da lancha LPC ANTARES ou outra embarcação similar  do
acervo da Polícia Federal deve ter no mínimo 287,5 m² (duzentos e oitenta e sete metros vírgula cinquenta metros
quadrados) capaz de atender as necessidades de atracação e manobra.
 
4.5. Sustentabilidade

4.5.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.5.2.1. A otimização de recursos materiais
4.5.2.2. A redução de desperdícios materiais, energia e água por parte de seus
profissionais no desempenho das atividades diárias;
4.5.2.3. Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados
para redução de consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;
4.5.2.4. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e
água;
4.5.2.5. Destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades diárias.

4.6. Subcontratação



4.6.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.7. Garantia da contratação

4.7.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
pelas razões contidas no Estudo Técnico Preliminar.

 
4.8. Vistoria

4.8.5. A avaliação do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da área a ser cedida pelo comodante, sendo assegurado ao comodatário o direito de
realização de vistoria prévia visando registrar o estado de manutenção da área.
4.8.6. Após a conclusão da implantação será emitido atestado de vistoria.

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 
5.9. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.9.7. A demanda do órgão no chamamento público e que foi atendida pelo Yacht Club teve como base as
seguintes características:
5.9.8. Estar localizado em vias públicas de fácil acesso;
5.9.9. Área estimada ser no mínimo de 287,5 m²;
5.9.10. Ter acesso por água à Laguna dos Patos e complexo portuário de Rio Grande/RS;
5.9.11. Possuir zelador 24h por dia;

 
6.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
Contratado.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.
6.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.
Rotinas de Fiscalização
6.8.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos



defeitos observados.
6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,
se for o caso.
6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
6.16. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa
Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.17. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.
6.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.
6.19. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas.

Gestor do Contrato

6.20. Cabe ao gestor do contrato:
6.20.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.20.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.20.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada.
6.20.4. tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.
6.20.5. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração.

 
7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;



d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
7.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

7.4.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.
7.4.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.5.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.5.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
7.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

7.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.
7.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
7.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.8.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.10. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos



devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. 9.1. O comodante foi selecionado por meio de atendimento à consulta formal de condições, requisitos e
disponibilidade realizada e será contratado diretamente por inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, caput da
Lei nº 14.133/2021.
Exigências de habilitação
8.2. 9.3. Para fins de habilitação, o interessado comprovou os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação de:
8.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, tratando-se de sociedade
comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores, em
exercício;
8.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
8.5. Registro na Junta Comercial, quando for o caso.
Regularidade fiscal e trabalhista, por meio de certidões expedidas pelos órgãos competentes, composta de:
 
8.6. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
8.7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.8. Prova de Regularidade com Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;
8.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
Qualificação Financeira, comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação:
 
8.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante.

Demais documentos entregues:
8.11. Declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de
1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

 
DISPOSIÇÕES FINAIS
 
8.12.  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 
Rio Grande, 04 de março de2026.

 
 
 

 
ALBERTO KAZUTOMI OZAKI

Agente de Polícia Federal
NEPOM/DPF/RGE/RS
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